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De: Comissão Processant~ nº 0~/2020 - C~mara _Muni~ipal de Santar\/f N~a , \' 
· Para: Dr. MAYCO DA COSTA SOUZA (OAB/PA 19.131) . , J • ~ e.,/ 

~ ' 1 / • . ~ w . ~ -

Prezado Advógado . · · · · , ~"'ih. ., · -R-~"' · . 
1 ~~ ~ , 

. . . . . . . ' ~ '.J ~'t,_~ . : , ) . 
Sirvo-me do presente para 'informar que a Presidência da Comissão Processante · SJ q r, 
nº 03/2020 - acolhendo sugestão do Dr. ORLANDO GARCIA BRITO (OAB/PA ,· 1 1 

21.905), que indicou o nome de Vossa Excelência para_ atuar como Advogado { . i' . 1 '; 

dativo do·, Denu,nciado' LAÉRCIO COSTA DE . MELO;· nos autos do Processo ( ;,:/ .1• J'' 

Político-Administrativo nº 03/2020, decidiu nomeá-lo como Defensor dativo J 

do denunciado, para atuar nos atos processuais desta Comissão, inclusive 
durante a sessão de julgamento do Denunciado, designada para .o p.[qximo 
dia 15/05/2020, às 18:00h, no Plenário. :< a Câ~a:ra Municipa! de·Sélf'ltaréµj(No,vo. 
Outrossim, informo que o inteiro teor- do processo. por infração político
administrativa nº 03/2020., e.□cohtra-se' disponibili~áqo no site da Câmara 
Municipal de Santarém novo, pôd~ndo ser acessado por meio do seguinte link: 

· https :// cam aradesantarem novo. oa gov. br /cateaoria/r:ioticia s/. ·. . . 
Informo, por fim, que; caso Vossa Excelência ae-eite o er,cargo d~ Defensor 
dativo ·do dé~uncjádó, deverá responper tal i.17teresse -para ·6 e-mail da Çâmara 
'Municipal de s'cmtárem Nové:r éamara'desantarerhnovo.bà@gmail.com , pelo qual 
poderá,, tarnbém·, obter a:s ç:iem~s informações 'que juigar ·neçes~áriàS.' 

Att, 

· , C!ouªt f¼r,, 'j, <;,-/Jo 
VereadoF--OOtÍt3rAS ALAN DA SILVA 
Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 
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Ofü:lo da Comissão Processante nº 03/2020 - Gamara Municipal 

de Sa11taré1u Novo. 

Eu, M~iyco ua C:ost.l'Souza, cm alenclinicnlo aos l ermos do of'fcio surra, 

vem respei tosamente ;'1 prcsenc,:a de Vossa Ex ce lência Vereado r l)()lJ(;I./\S AI.J\N DA 

SI 1.V J\ - Presidente da Com issiio Processant e 11 " (l:-~/L020 informar que recepciono a 

solicilaç;'io e aceito a nonie;içiío p,1r;1 ;1luar como éldvogado dalivo do Denunciado 

I.J\I'mc10 COSTA 1>1-: Ml•:1.0, nos autos do Processo Políti co -Administrativo n" 

rn/2020, me comprometendo a aluai -111s éllos proces~uais desta C:ohiissJo, 

inclusive durante a scss;ío t!.c julgamento dn Denu nciado, des ignada para o próximo 

diél 1 S/0S/2020, ;'\s 1 B:00h, no Plcnúric> da Câ mara Municipal de Santarém Novo . 

/\proveito a oportunidade para renovar meu protesto de estima e 

considerac,:Jó. 

Cordialmente, 

Mayco da rosta Souza 
I" · ·MA YCO DA COSTA Assinado de forma d1glt c1 I 

· por MA YCO DA COSTA 
Advogado 

. OAB/PA 19.131 

Mayco da Costa Souza 

Advugado 

OAB/PA 19.13 1 

SOUZA:91668964 SOUZA:91668964287 

287 Dados: 2020.05 .13 

15:08: 19 -03'00' 

E-mnil : rn,1yrosou zJadv@gmc11l.com 
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. , ESTADO 00 PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE N" 03/2020 

~ ') . . \! ·, .-:~.tf ~~ -
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\~~, • ~'! 

,"o - ~ - . • ..'V o-,q ,,, 
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CERTIDÃO 
'iÂJ /\. 
/,-'i \ \ \f 
. , ,J. 1 

' ' < ,'J -:,. ' 

CERTIFICO, para os devidos fins ue d1r--,.,-:. 4 '}b~ ªª if".1 , ljUé , ~ci~ \' 3 'C 14 1 ,, ;·e 1 \ 

de maio de 2020, me dirigi , juntamente cbm as testemunhas ábai xo identifícàdas e assinadas, / .JJ} 

até o endereço profissional. do .-Dr DA.NiLO RIB·EIRO. ROCHA (OAB/PA 20.129) 
1 

localizado na Avenida Con.selheiro Fm1ado, nº251 O, apartamento J02, Bairro Cremação, 

C!::P 66063-060, Belém /PA, bnde ·não se encontrava p.i:esente o·me{_1cionado Advogado. Nas 

três ocasiões,. fomos recebidos pelo Senhor IZIDORO CUNHA (CI 11º4869429), que se 

identificou ~o pórteiro.do ·préditi·e.usou o interfoné para se corilunicar com o fipartamento 

10_2, tendo, após o rtér~ino da Ii'gação, ditq 'que lhe.foi informada a a·usência do Àdvogado 

DANILO RIBEIRO kOÇHÀ no focal. Questionado por mim, o. portei.~o IZIDORO 

CUNHA disse desco11hecer o páradeiro. do menci:onado Ad\!ogado n~quele momento E, 

para constar, assino a presente certidã~, juntamente com a teste.munha abaixo. 

Santarém Novo (PA), 14 de m·aio de 2020. 

,J~ÇI \I b\ lll .0\_b J. ~{ ~ 
im'io Ró~ Viei'ra Barreto 
Auxiliar de Serviços Gerais 

. , 

T~emunhas: - · /' JJ 

, ~ ~ ~ L,5 LVL-{p-

Jo é N azar~n~Costa . ~-

Relatàr da Côtpi ssão. Processfint~ rr' 03/202.Q . 

. <Jou9Íw, Ali~ À <;#;& 
L&~as Alan da Silva 

Presidente da Comissão Processante nº 003 /2020 

Rua Lauro Sodré. s/11. Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 
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Número: 0800049-58.2020.8 .14.0093 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL 

Órgão julgador: Plantão Cível Santarém Novo 

Última distribuição : 14/05/2020 

Valor da causa : R$ 100,00 

Assuntos: Afastamento do Cargo 

Segredo de justiça? SIM 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

· Partes 

LAERCIO C~ TA DE MELO (I MPETRANTE) 

Cf\~ARA_MUNICIPAL DE SANTAREM NOVO (I MPETRADO) 

THJ.A<;i.9 R~IS PIMENTEL (I MPETRADO) 

. CARLO_§ ~DRIANº~ ORAIS DE SOUZA (I MPETRA DO) 

JOEL DO CARMO CORREA QMPETRADO) 

SERGIO REIS,_ÇOSTA ARAG.AO QMPET~ADO) 

DOUGLAS ALAN DA SILVA IM~T~ºQ) 

JOSE NAZARENO MODESTO COSTA IMPETRADQ) 

1GLADISTONE CABRAL DE OLIVEIRA (IMPETR,t\_D_Q) ___ _ 

JOAO TEIXEIRA FONSECA (IMPETRADO} 

Procuradorrrer~lro vinculado 

OANll O VI CTOR b A SILVA BEZERRA (ADVOGADO) 

1 

--------

- - --- - -- - -

ELITON DA COSTA MELO (IMPETRADO) - -

PARA MINISTERIO PUBLICO (FISCAL DA LEI) - -· -·-- - - -
Documentos 

ld. Data · . l Documento . ' . ' 1 
Tipo 
----

17231540 15/05/2020 Decisão 
Decisão 

1 
12 35 1 

1 

--! 



Mandado de segurança n• ~95820208140093 

lnm.mrnrrur LA t:: RCIO COSTA DE MELO 

lmpotrados: THIAGO REIS PIMENTEL, Presidente da Câmara de Municipal de Santarém Novo; CARLOS 

ADRIANO MORAIS DE SOUZA, 1° Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que presidiu a sessão de 

rnsultou no ato coator; JOEL DO CARMO CORREA, 2° secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal , relator 

da Comissão Processante n.0 03/2020;SÉRGIO REIS DA COSTA ARAGÃO, vereador que promoveu o aditamento 

da denuncia de um cidadão; DOUGLAS ALAN DA SILVA, presidente da Comissão Processante 03/2020;JOSÉ 

NAZARENO MODESTO COSTA, Relator da Comissão Processante n. 03/2020 ; GLADISTONE CABRAL DE 

OLIVEIRA, membro da Comissão Processante n. 03/2020 · J OÃO ~ IXci RA FONSECA, Vereador EUTON DA 

COSTA MELO, vereador; Câmara de Vereadores do Municip, ,. Je Santarém Novo, pessoa jurídica interes1;d~. 

DECISÃO INTE,RLOCUTÓRIA 

Vistos etc . 

Recebido em regime de plantão Judicial. 

Cµida -se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado po'r LAÉRCIO COSTA DE MELO. em 

face de ato administrativo de THIAQO REIS PIMENTÉi , Presidente da Câmára de Municipa l de Santarém Novo. 

CARLOS ADRIANO MORAIS DE SOUZA, 1 ° Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal . que presid iu a 

sessã o de resultou no ato coator ; JOEL DO CARMO CORREA, 2º secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipa l, 

relator da Comissão Processante n.º 03/2020:SÉRGIO REIS DA COSTA ARAGÃO , vereador que promoveu o 

aditamento da denúncia de um cidadão ; DOUGLAS ALAN DA SILVA, presidente da Comissão Processante 

03/2020;JOSÉ NAZARENO MODESTO COSTA, Relator da Comissão Processante n. 03/2020; GLADISTONE CABRAL 

DE OLIVEIRA, membro da Comissão Processante n. 03/2020; JOÃO TEIXEIRA FONSECA. vereador , ELITON DA 

COSTA MELO, vereador e, como litisconsorte necessário, CÃMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO. 

Alega o impetrante. em sucinto relato , que na sessão c, - ·,ma do aia '20 03.2020 a Câmara Mun1cIpal râ:cébea a 

denúncia com aditamento e afastou o impetrante do cargo, por meio de ato ilegal materializado no art . 4° do Decreto 

Legislativo n.º 03/2020 de 20 de março de 20_20, .entretanto a decisão-de afastamento _do impetrante fora suspensa por 

este Juízo através da decisão proferida noi autos de nº 0800040-96.2020.8.14.00.93 , devidamente confirmada pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça nos autos de nº 0802877~15.2020.8.14.0000. 

Alega O impetrante que a Comissão nº 03/2020, marcou nova sessão de julgamento para cassação do mandato 

do impetrante para o dÍa .15.05 2020, às 18h00, a se re,al iz,ar flª sede _da Casa Legislativa e, que este ato contraria o 

disposto no Decreto Estadual nº '609/2020, que, no artigo 2º . 1, suspendeu 'as reuniçies com 10 (dez) ou mais pessoas. 

Desse mad'o, como a Câmara, é composta por 09 (nove) .vereadores a presença somente do denunciado já ocasiona 

descumprimento do Decreto citado e,põe em risco-a saúde de todos . Mesmo que se considere o ·mínimo de pessoas 

para estarem na Câmara (nove vereadores, um servidor da Câmara , denunciado e stu patrono ·= 12 pessoas), Já 

haveria risco de saúde na realização desta reunião . 

Aduziu ainda que apesar dos reiterados pedidos realizados pela defesa , a comissão processante não 

desentranhou O aditamento da denúncia, bem como realizou indeferimento de parte das testemunhas do denunciado , 

além de realizar a constituição de advogado dativo , mesmo a defesa justificando o não comparecimento as sessões 

d 
·rtude do decreto do Governo do Estado do Pará de n º 609/2020, que no art 18 impossibilitava viagens 

marca as em vI 
. . . . ríodo de 8 a 13 de abril e 30 de abril a 1 ~e Ma ic' · re-.d::, sIcc designado o r:l ia 10 04.2020 para 
IntermunIcIpaIs no pe , • . , 

01tiva do denunciado. · 

. f que O curso do processo foi acometido por diversas irregularidades que prejudicaram o 
Afirmou , por Im , . . ·. · . . . . 

• . 
1 

d f e contraditór io correndo o risco de afetar o mandato eletivo do Sr Laerc10 Costa de Melo . 
exercIcI0 da amp a e esa · . . , 

. . d cesso legal previsto no Decreto Lei 201 /67 e a sumula vinculante 46 do Supremo Tribunal 
desrespeitando aIn a o pro . . . 

Federal , bem como o regimento interno 

. oo---- :-T.."·' • f'i1 
J'.: ·J..t~ ' . . . 
.· r;;,_:,,..,-r _ . nte· )O r ROBERTA GUTERRES CAR /X.C AS CARN EIRO - 15/05/2020 12 35 41_ • 

4 •· ./\ssrnaao E>letronicame 1 
11. 5/Processo/ConsuttaDocurnento/ltstV,ew seam?x=20051 51 '.'3'54121 2000000 1639433 

:JQ!t~.~-~:.+ 11 IJpO 1u,· br /J)le -1g-consu a -

~
~ -'~$,https "r~e-com,u as , • . 21200000016'394334 
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Requer, portanto, que este Juízo d_efira T-u(ela de Urgência ·de Natureza Antec1p~da , a fim de susp~ -~ ,.,,_ • t;\} '\ 
trabalhos da Comissão n.º 03/2020, notadamente a sessão de julgamento para cassaçao do mandato do prefeito _: 

marcada para o dia 15.05.2020 (sexta-feira) às 1 Bh e, ao final , requer o Julgamento procedente da ação , para obter o 

provimento judicial para arquivamento definitivo da referida Comissão Process~nte por ter nascida viciada e, ainda, ter 

realizado vàrios. atos nulos. 
" 1 

Vieram os autos conclu'sos, 

·É o relatório. Passo à fundamentaçã~. 

Preliminarmente , cabe tecer algumas c~nsiderações acerca d? legitimídad~ do Judiciário para apreciar 

mandado de segurança que tenha por objeto o processo e julgamento de Prefeitos por infrações político-administrativas, 

cuja competência, a teor do que esta_belece o art . 4º , do Decreto-Lei nº 201 /67 , cabe à Câmara de Vereadores do 

· Município. ' ' 

Importante ressaltar que o Judiciário não tem legitimidade para analisar o mérito de 'tais julgamentos, 

cabendo-lhe , apenas, analisar tais processos sob o filtro da jurid icidade (conformação dos atos praticados com os 

principies e regras constitucionais e legais) . Em outras palavras, não cabe ao Judiciário dizer se o Prefeito é culpado ou 

inocente , se praticou ou não praticou os atos que lhe sãa i~r-utados ~"' ;pen2s ;;arantir que os o•;-,r.'í oios .ei regr<'!s 

procedimentais sejam rigorosamente observados. · · f'- , : r- · 

É legítimo, portanto, ao Poder Judiciário, diante de mandados de segurançcj desta e~pécie, verificar, à luz das 

ponderações trazidas pelas partes e docúm~tos ·cárreados aos auto-s, se o processo observou os princípios e regras 

constitucionais e legais, de forma a garantir o devido proces·so legal ao denunciado e evitar irregularidades. Logo, não 

pode o poder Judiciário determinar a suspensão total' das atividades da_ Comissão Processante de Processo 

Político Administrativo. 

O Supremo Tribunal Federal já c;lecidiu que é pabívfl o man~ado de ~~gurança para o exercício do controle 

judicial ·apenas no tocante à legalid~de do processo por crime de"re~ponsabilidade conrra o Chefe do Poder Executivo, 

ou .seja, o· Poder Judiciário pode v:erificar se foi ob_serv~do ou· não o devido prod~sso legal , contraditó ri_o ou ampla 

defesa, a exemplo do JUigamento do MS 21689-STF, 

Passo à análise do pedido de liminar. 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por LAÉRCIO COSTA DE 

: MELO ,- Prefeito Munici_pal de Santarém Novo, contra o senhor THIAGO REIS PIMENTEL, Presidente da 

Câmara de Municipal de Santarém Novo e outros . 

Nos pedidos constantes na inicial, o impetrante pediu em sede de decisão liminar que (1) 

nos termos do artigo 7°, inciso Ili, da Lei nº 12.016/09 sejam suspensos os trabalhos da Comissão Processante n ° 

03/2020 , inclusive a sessão designada para o dia 15.05.2020 às 1 Bh ; (li) Que seja deferida liminar para susp.ender a 

sessão de julgamento designada para o dia 15/05/2020. às i é3' ~--; plen~:;_·, :ª Casa i...eg1slat1va e Ili - .. :n.iosii:i1~~ ~nte, 

caso este Juízo entenda que os trabalhos não devam ser susper ,~os na totalidade, requer o deferimento da liminar para 

suspender a sessão do dia 15.05.2020 às 1 Bh e_ ~!1ular os ato~ da C?missão. ~recessante a partir da fase em que se 

nomeou advogado dativo-sem intimação da pãrte ou -retornar_ para a fasé que encontrava-se no dia 30.04.2020. 

A priori cumpre-me ressaltar que pqra a cc:mces~ão da medida de urgência é imprescindível a presença dos 

requisitos do artigo 300, do Novo Código de Processo Civi l: probabilipade do'direito e o perigo de dano ou o risco ao . 

resultado útil do processo . Vejamos: 

Arl. 300. À _tµtela de urgência será co_n~edida · q~ando l?_ouver elemento·s que evidenciem a 

probabilidade dó direito' e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência , o jui~ pode, conforme o caso, exigir caução real 

ou fidejussória idónea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a 

Gaução ser dispensada se a parte economicame~te hipossúficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificaço prêv,a 

§ 30 A tutela de urgência de natureza antecip8Çâ. - .- será co ncedida quando _houver qerigo de 

irreversibilidade dos efeitos da decis0 t•, '' · 

[!)~~[!] . . ' 

1' 

J"~~~· 
· :r-:·".'. ... , 1 t po i ROBERT A GUTERRES CARACAS CARNEIRO - 15/05/2020 ·12 35 41 

. Assinado eletr onicamen e 
- ~ 
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o_ termo probabilidade de direito nada mais é que a prova suficiente a convencer o Juiz de que as afi~~ AJ. . <&~··: 
expostas sao passiveis de corresponder à realidade . A probabilidade o.,.e av tori;: a ~ emprego da técnica ante_dif.8,tó~ a,.,--? .• {"\,'l 
para a tutela dos drreitos é a probabilidade lógica - que é aque1<, .•e surge aa confrontação aas alegações e dtlli.provas I, \J r'j 

com os elementos disponlveis nos autos. sendo provável a hipótese que encontra máiar grau de confirmação e menor · / 

grau de refutação nesses elementos. O juiz t_em .que se convenc~r de _que o direito é provável para conceder a "tutela 

provisória" (em Breves Comentários ao Nov~ Código .de Processo Civil , coordenação de Teresa Arruda Alvim Wamb1er, 

Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, T.homsom Reuters RT, página 782) 

Em síntese, a probabilidade do direito, é a aparência de que o demandante te_m o direito alegado. 

No presente,caso, em um juízo de cogl'!i_ção sumária (superficial), à luz dos .documentos probatórios 

carreados aos autos, é'ntendo que _estão presentes os)equisitos autorfzàdo·res do deferimento da medida 

liminar pl_eiteada, para fins de· suspender a sessão ma'rcada -para o dia 15.05.2020 às 1 Bh. no Plenário da Câmara 

Municipal e anular os.atos da Comissão Processante ·a partir d~ fase em que s.e nomeou advoga'do dativo sem 

intimação da parte. · ' · · · 

Como dito acima, o Judiciário apenas realiza o controle da legalidade dos atos praticados pelo Legislativo nos 

casos de infrações político-administrativas faz-se apenas um Juízo de adequaçã_o dos atos praticados às normas 

estabelecidas no Decreto-Lei 201 /67 para o julgamento de Prefeitos pela Câmara Municipal , precipuamente os 

comandos normativos do art . 4° , que define quais são os crimes de responsabilidade e do art . 5° , o qual descreve o 

procedimento a ser seguido pelo Presidente da Câmara e pela Comissão Processante . 

No caso dos autos, em relação a necessidade de suspensão da sessão designada para o dia 15105/2020, às 

18h (Vide doe. 1 D 17199411 ). resta comprovada a probabilidac e dn d1 ré:'.:: ;e10 íatú ::ie: ;:iue a r,esm2 :.e~é- ieaü¾ada de 

modo presencial, certamente contando com a presença dos ver ::,.;uores,· do· i~petrante e seu advogado e se~(Jir para 

auxiliar os trabalhos, justamente em um momento em que não se -recomenda a reunião de qualquer espécie , com mais 

de 1 0(dez) pessoas, no mesmo local, tendo- eni vista o risco de corítaminaçâo com ·o novo coronavirus . Inclusive a 

designação de tal ato contraria o disposto no Decreto Estadu'al nº 609/2020, que no art .2°, 1, dispõe que está suspensa a 

realização ,de eventos, reuniões. manifestaçõés. carieatas e/ou passeatas, de •r;aráte, público ou privado e de qualquer 

espécie, com audiência maior ou igual a 10 (dez) pessoas. Inclusive os Decretos Municipais n/sº 8112020 e 8812020, 

consideram as dispos1ÇÓeE do Decreto Estadual citado·. I 
Não se mostra ra·zoá~el , a realização de uma reunião presen~ial com vári~s pessoas neste momento, dado o 

crescimeníci exponencial do número de casos de COVIDSa1 9. Assim, embôra seja necessária a realizaçã_o de sessão de 

julgamento pela Comissão Processante para· continuidade dos trabaihos , esta· não pode se sobrepor ao direito 

à vida , que , neste momento , exige medidas mais restrltivas 'à circulação de pessoas , devendo , 

portanto , ser buscados meios de se realizar o ato, sem colocar em risco a vida das pessoas. 

Ressalto ainda .o fato de que o inipetrante apresentou à Comissão Processante procuração habil itando 

advogado pàra representa-lo (ID 17193646), que inclusive requereu 6 adiamento da audiência de instrução que estava 

designada para o dia 23/04/2020, tal pedido foi negado pela Comissão que, sem qualquer notificação prévia . nomeou 

Defensor Dativo para representar o impetrante nos atos subsequentes, o que certamente evidencia preiuizo a defesa do 

mesmo, especialmente na audiência do dia 3010412020 (audiência de i~!_erroqatório - ID1 7193649). fer indo o Arincip10 

da ampla defesa e do contraditório 

Ademais , há de ser observado ainda o fato de que o advogado habilitado pelo impetrante (lb 17193646) 

exerce atividade profissional na cidade de Belé_l']l, com escritório n~sta locali.dade', conforme endereço indicado na

procuração e , nas datas designadas pelá° Comissão Prpcessante · para realização das audiências de 01tiva de 

testemunhas (23104/2020), o qual o mesmo pediu adiamento, e, interrogatório do lmpetra nte(3010412020) . o refer ido 

causidico estava impossibilitado de se deslocí3r até o Município de Santarém Novo , em v1rtu?e da pro1b1ção prevista no 

art.18 do Decreto Estadµal nº 609/2020 Vejamos 

Art. 18. Duranle. os feriados da Semqna Santa. Tirq,dentes e.do Dia do Trabalho , fica vedada a saída 

inter~unic'ipa/ de pessoas, por r/ieiÓ' rodoviário ou hidroviário, nos períodos de 08 a- 13 de abrtl de 2020, de 17 a 22 de 

b 
-1 d "o'20 bem como. de 30 de abril él 04 de maió de 2020, salvo transporte entre os Municípios de Belém. 

ar, ec . . . 

Ananindeua, Marituba e Benevides . . . . . . • . 

Pelo exposto , verifico que restou presente o fumus boni ,uns, tambem pela ausenc,a , 

te de devido processo legal e _contraditório , em razão da nomeação de Defensor Dativo 

aparen · ·. - - · d · t t t ·t · ã d 
ela Comissão Processante sem int1maça_o prev,_a _. o 1mpe ran e pa ra_ cons 1 ~1ç º .. e ~ovo 

~dvogado de sua confianç_a_, em virtude da 1mposs1b1hdade de comparecimento a aud1enc1a do 

causídico que restava habilitado . 

........ ..... .. (!] 

ROBERT A GUTER RES CARACAS CARNEIRO 15/05/2020 1;? 3ó 41 

Assmado eletronicarnente pobrr 
1 

_ 1 g-consullas/Procasso/CórJ~UltaDocurnento/l ,stV1ew seam?x=200515123541212000000 16394334 
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, A ss im , o risco de d ano grave ou de dificil reparação resta configurado no caso de ser -~ rP\ . ;,,- 1 , 

mantida a d a ta para a realização da sessão prese ncial designada para o dia 15/05/2020, às 18h, na r; ( ', ~ 
Câmara Municipal, pois 1mplI caria em risco a sa úde dos partici pantes do ato, bem como a conval1daçao dos atos 1 , f 
eivados de nulidade que foram rea lizados pela Comissão Processante nº 03/2020, a com eçar pela nomeação de · __ .' J 
Defensor Dativo e demais atos subsequentes a estes que foram maculados por este vic io. • _ _ 

1
_\~~ l 

Consigne-se que não se está aqui a analisar o méri to das deni·inc1as ofertadas, mas apenas a observância ~ .f1t]C 1 

da s foi molidades 1'! rito lega l e adequado ao caso , po,~ .o,,_, 11 • - ' • • . '" • , - " _e : _. · ,~:lo o.: .. ii ,-- "' ' - -,strl'! tlv_a, a t' 
1
~1 \}J , ( _ / 

r. , .. .,. , f,1 
, oi npn (! 11cI0 sc1a da C/lmara Municipal , esta não estEt ;,;I,;pen , u i.J"' µ1 oceder denti o da legalidade observándo a 

lc(J islaçilo federal sobre o assun to 

leste Julzo , nao está, ev1denternerJte, examinando o merIto do ato , 'para aquilatar sua 1ustIça ou In1ust,ça 

poi s não ca beria a ava liação de questões interna co rporis; que se reso lvem , exclusivamente no âm bito do Podei 

Legislativo _ 

O que se busca , é a ap licação do devido processo lega l, que é referência consf1tuc1 ona l e princ ipio 

nor tE:a dor de lodo ordenan,ento juncl1co e deve ser eatcnrlido r o todo e '1ualqu4:1r p roc esso adm 1111strat1vo 

Neste momento, o juízo faz uma análise acerca da ~xl sténcíà da fumaça do bom direito e do perigo 

da demora; os quai s restam patentementc demon strados, cm face da impossíbÍlldade da realização de sessão 

presencial com mais de 10(dez) pessoas nesse momento de Pandemia e, em virtude da homeaçà~ equivocada 

de Defensor Dativo. 

O pedido de tu tela é opor tuno no sentid o el e que cs t/!io sendo violados, novamente, os d1reIto s cio 

lmpetrante , o que v1abílrza a aprec1açao Jud1oral de violação de direi tos conce rnentti as situações apresentadas no 

presente Writ 

P or fim, regi s tre -se que o Pre fe ito é agente investid o n a Ch e fi a do Pod er Execut ivo 

loca l , estando s uj e ito à re s ponsabilidade pe n a l, po líti co-admi nis trativa e c ivil , ca b e ndo ao 

D ecreto-Le i n º 2QJ. /1 967 , recepc ionado p e la Car1a_ cJ..ª--.Br--p ub l1 ca . dispor sobre o s cri mes de 

responsa bilidade . a sere m processados e juigad - :ri: L; · _ ..:,11::1á n0 ,_êH1 1Q'}: º) . 11 "" 1nfr~jfões · 

po líti c o ad minis t ra tivas . subm etida s ao crivo do F ,c: nárío dá C â m ar-a .(art igo 4º) , med ian te o 

resp ectivo processo de cassação d e mandato (a rtigo 5°) _- que diz respei to à perda defin itiva do 

cargo . 

Quanto ao perigo de irreversibilidade dos _efeitos desta decisão (art. 300,' § 3°, NCPC), não ocorre no caso , 

pois poderé ser viabilizado pelos Impetrantes a realização de sessão de modo ·não presencia·!, por meio dos recursos 

tecnológicos disponíveis , mediante a comunicação prévia a todos os interessados e '. 'os vícios apontados no 

procedimento , poderã~ ser sanados pela Comissã~ Prope+sa_:1te . Ader:,ais ; em se tratando de infração politico

administrativa a Câmara poderá julgar 6 Prefeito, segur,do.previsão expressá do art . 4°, do DL 201 /67 

'Desse modo, tendo em vista os fundamentos acima, há de se deferir as tutelas·de urgência pleiteadas nos 

itens li e Ili dos pedidos e indeferir d ped ido referénte a determinação de_ suspensão dos trabalhos da Comissão 

Processante nº 03/2020 (Item 1) , 

DECIDO 

Ante o exposto : 
1) DEFIRO parcialmente os pedidos liminares pleiteados para o fim de DETERMINAR às autoridades 

coatoras senhor THIAGO REIS PIMENTEL Presidente da Câmara de,::M,;.,- i.-ipal df- Sa ntarém Novo P._os dema1s a) A 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNA~/. O. RA O DIA 15.05.2020 ÀS 18H NO PLEN'MtÓ D~ 

CASA LEGIS LATIVA: bl A NULIDADE DOS ATOS REALIZADOS PELA C_QMISS~Q PROCESSANTE Nº03/2020 A 

PARTIR DA FASE DE NOMEAÇÃO 00 DE~ENSOR, DATIVO. PELAS RAZOES ACIMA EXPOSTAS. 

Ressalto que os atos administrativos (interna cor,poris) do Legislativo não justificam o descumprimento ou 

cumprimento extemporâneo desta decisão, devend0 o Sr Oficial de Justiça, ,ao intimar o impetrado, certificar data e 

hora exata da intimação, visando _posterior verificação do exato cumprimento da liminar. , , 

NOTIFIQUE-SE o President~ da Câmara para que cun:i!?ra imediatamente a presente 

decisão, dando ciênda aos, seus pares . · . · ' _ 
1 

·· · , · . _ 

NOTIFIQUEM-SE ainda as autoridades impetradas para que prestem as mfor~~çoes 

cabíveis, no prazo de 1 o (dez) dias , juntançjo-_se toda doc~mentação q,ue ent_ender necessana. 

Dê-se ciência à Procuradoria Geral do Mun1cIpI0 de Santatem Novo com copia da 1111c1al sem os documentos 

0 t .... T- -~ 'i1 
l: ·~~ 
- . 7'~_,...{• 1 

l'OBl" RT/\ GUTEHRES CARACAS CARNEIRO 15/05/2020 12 35 41 
,. • 1 llf a1nc11te po ' . 

• Ar,s lr,ado l : t: lrOf , 
1 1" consul ta~/P,oces9o/Cor,sult;,OocumenI011,stV,ew searri',.K=20051 5123541 '.21200000016394334 

• -, . lt ' i; qpa Iu~ br r~1.: - ,,-
. / dt1,1; //pI0 r,r,nGu rJ ''0U'i1512:l '.i41 ;) 120U00001 G:l943~'1 
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pa,a, '""•nd0, mg,e,Mrno fe,to (art,go 7°, ri da Le, 12 016/09) ~ ~ 1~--,.. "/ 
Uma vez transcorrido o prazo legal, com ou sem, resposta, sem nec?ss1dade de nova conclusão , d~ pio "'~ .. -

dos autos ao Ministério Público para manifestação no prazo de 1 O (dez) dias (artigo 1 O da Lei 12 016/09) . 

Cumpridas todas as determinações, voltem ps autos conclusos para sentença. , 

Advirto ao Sr . Díretor de Secretaria que de~era aco~patihar o pagamenio das custas par~e las realizadas pelo 

impetrante e deverá certificar nos auio~ a quitação das mesmas .. 

· Nos termos .do art.20, §1º da PORTARIA-CONJUNTA N~ 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, DE 23 DE MARÇO 
DE 2020, O cumprime'nto dos mandados pode se' dar por meios eletrõni_cos (email, -iyhatssap, etc), dispensada a 
coleta da assinatura do destinatário, devendo ser devidamente certificado o envio e o r~cebimento pelo 
destinatário. 

Em caso de impossibilidade de e~vio dos mandados por meio eletrônico, havendo necessidade da 
realização de diligência pessoal pelo Oficial de Justiça, o meirinho deverá ser alertado sobre -a necessidade 

de utilização de equipamentos de proteção individual- EPI; imprescindível para que se evite o contágio pelo 
COVID19. 

Proceda-se o levantamento do sigilo dos autos, haja vis\a-Que não há pedido para ll'anuten~ãp do 

mesmo e não há razão legal para mantê-lo, sob risco de ·vk· ,r o dfs'posto no art; 93, IX da CF. ,,.-,,- -' 

Por fim, redistribua os _presentes a1,1tos, por dependência aQs autos de nº .0800040-96.2020,8. 14.0093, na 

Vara Única pertinente, por íá ter sido supe~ada a ~atéria de plantão judicial. 

Intimem-se as partes acerca da presente decisão com a urgência que caso requer, inclusive em regime 

de plantão judicial. O impet rante na pessoa de seu ,advogado via DJE e os impet rados. nos termos da lei. 
. . ' ! ., . . .. 

_A-PRESENTE DECISAO JÁ SERVE COMO M'\NDADO QE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 

Santarém Novo (PA), 15/05/2020 

Roberta Guterres Caracas Carneiro 

Juíza de Direito 

00~~"1!1 · . ~-~j , TA GU1ER.RES CARAE: AS C ARNE;IRO 1~/0512020 12 3b.,41 " _ 

i T)i, Assinado e letrontca rnente pQI ~OBER_ 1 s/Processo/Con,u1taDocunJnto/\,,1v,ew seam'>:,c=20051 ~- 1 ~35412120000001 t:JJ9 433 '1 
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ESTADO DO PARÁ 
CÂ.l\1ARA MGNICfPAL DE SA~ARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSA~1I: Nº 03/2020 

,,,,. -..--~, -~ _ .. ,.,t' !"'"Wr,.. ~ .... ... ,, ·~ \....... .., ,.,. .. . 
_1 .. /-> ... ~~ - ,.., __ 

·, ,. ç-

~ ~ '-..A tb.; r; :. 
, ~ ~- ~ t 
, ': ~~~~- ;J 
~ ~~- • 1 
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~- ...._ ,,..,,., t"" ' C ~., 

,. ,:: (.h . 
MA_~DADO DE INTIMAÇÃO ,,' 1 / 

·\ , 
~\J \ 

,! ,oi\1" \ 
O Vereador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processante nº 03/2020. cri1da por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, na forma da lei e em obediência à decisão proferida pelo Juízo da Comarca de Santarém Novo em 15/05/2020, nos autos do processo nº 0800049-58.2020.8 .14.0093 (mandado de segurança), que declarou a nulidade de todos os atos praticados pela Comissão Processante nº 03/2020, a partir da nomeação de defensor dativo ao Prefeito, 

MANDA o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este distribuído, indo devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido no bojo do PROCESSO DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA E SILVA, qualificado nos autos, e corno Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO, Prefeito Munjcipal de Santarém Novo, COMUNICAR à Senhora KA TIELEM MACHADO CORRÊA que o Denunciado acima mencionado, Prefeito deste Município, indicou seu nome corno testemunha, tendo o requerimento sido acatado pela Comissão Processante, razão pela esta Comissão a INTIMA a participar do ato processual designado o dia 26 de maio de 2020, com início às 10:00h, para realização de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém Novo, durante a qual será realizada sua inquirição. CUMPRA-SE, na forma da lei. Dado e passado neste Município de Santarém Novo, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2020 . 

/~ OuÚfl úli , , "'1, du S,-1.ut. . M I -
Veread~Oft!ttAS ANDASILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Recebi o presente mandado, em ~ ..Q5_; .1,JJ 

KQh~ u.~~ 
KA TIELEM MACt(~o CORRÊA 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Vereador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processante nº 03/2020, criada . . \ por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, na forma da lei e em obediência à decisão proferida pelo 
Juízo da Comarca de Santarém Novo em 15/05/2020, nos autos do processo nº 0800049-
58.2020.8.14.0093 (mandado de segurança), que declarou a nulidade de todos os atos praticados pela 
Comissão Processante nº 03/2020, a partir da nomeação de defensor dativo ao Prefeito, 

MANDA o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este distribuído, indo 
devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido no bojo do PROCESSO 
DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
E SILVA, qualificado nos autos, e como Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO, Prefeito 
Municipal de Santarém Novo, COMUNICAR ao Senhor JOSÉ NADILSON MARQUES, que o 
Denunciado acima mencionado, Prefeito deste Município, indicou seu nome como testemunha, tendo 
o requerimento sido acatado pela Comissão Processante, razão pela esta Comissão o INTIMA a 
participar do ato processual designado o dia 26 de maio de 2020, com início às 09:00h, para realização 
de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém Novo, durante a 
qual será realizada sua inquirição. CUMPRA-SE, na forma da lei. Dado e passado neste Município de 
Santarém Novo, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2020. 

{]ou r}rJ), /J?= J Ovo 
Vereador~O~LAS A.LAN DA SILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Recebi o presente mandado, em @;~ I fil_; 1§)2, 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 
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ESTADO DO PARÁ ~ 

CÂMARA MllNICIPAL DE SANTARÉM NOVO .. ~ : 
COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 l \J 1)., 1\ 

,, \x~1 
MANDADO DE INTIMAÇÃO t, ~\ 

~o ' J 

O Vereador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processante nº 03/2020, cri~~ª 
por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, na forma da lei e em obediência à decisão proferida pelo 
Juízo da Comarca de Santarém Novo em 15/05/2020, nos autos do processo nº 0800049-
58.2020.8. l 4.0093 (mandado de segurança), que declarou a nulidade de todos os atos praticados pela 
Comissão Processante nº 03/2020, a partir da nomeação de defensor dativo ao Prefeito, 

MANDA o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este distribuído, indo 
devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido no bojo do PROCESSO 
DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
E SILVA, qualificado nos autos, e como Denunciado LAÉRCIO COSTA D E MELO, Prefeito 
Municipal de Santarém Novo, COMUNICAR ao Senhor EDSON PEREIRA DE BRITO, que o 
Denunciado acima mencionado, Prefeito deste Município, indicou seu nome como testemunha, tendo 
o requerimento sido acatado pela Comissão Processante, razão pela esta Comissão o INTIMA a 
participar do ato processual designado o dia 26 de maio de 2020, com início às 10:30h, para realização 
de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém Novo, durante a 
qual será realizada sua inquirição. CUMPRA-SE, na forma da lei. Dado e passado neste Município de 
Santarém Novo, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de. maio de 2020 . 

. 4l out~ l!fo~ c/4 ç;,-/uf) 
Vereado'r-DO~LAS ALAN DA SILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Recebi o presente mandado, em __ / _ _ / _ _ 

EDSON PEREIRA DE BRITO 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANT ARÉM NOVO 

COMlSSÃO PROCESSANTE Nº 01 /2019 

{ 
l 
J 

' l 

CERTIDÃO ( \ 1~ 
1 

( ilJ1\}l), ' 

CERTIFICO, para os devidos fins de direi to e sob as penus da le i. que. na duta aba ixJ \C)J _' 

designada. me dirigi . juntamente com as testemunhas abajxo ídentití cadas e ossinadas, a té \ ' 

a Rua Frei Danie l de Samarate. 128. Centro. nesta cidade. ondt> encontre i EDSON \ 

PEREIRA DE BRITO que figu ra como testemunha no Processo dt> C11ssaçilo n" 

003/2020, em trâmite perante este Poder Legi s lativo. e assim. comuniquei à testemunha. 

que fo i designada para o próx imo d ia 26 de maio de 2020, com inído t\s 09 :00h . a 

realização de audiência de instrução. que ocorrerá no predio da C:1mara Munic ipa l de 

Santarém Novo. na q ua l se dar.í a inquiriç:fo de 1es1emunhas a rro ladas pda defosa. e , ror 

último. o depoimento do Denunc iado. confo m1 c desc rito no respecti vo mandado dl! 

notificação. que tente i entregar à testemunha, sem. porém. obte r êxito. Certifi co, també m, 

que a testemunha EDSON PER E.IR A DE BRITO fi cou c iente de que sua inquirição te rá 

início às l0:30h . Certifico. por fi m. 4ue a testemunha a firm ou que não iria recebe r o 

mandado por orientação do Procurador do Munic ípi o. E, para cons tar. ass íno a presente 

certidão, juntamente com as testemunhas aba ixo . 

Santarém Novo (PA). 22 de maio de 2020. 

~ »:l-qD ~ ~~~ ~ 

Testemunhas: 

TIA~O FERRE IRA BARROS 
Auxiliar de Serviços Gerais 

p __ " JJ~~ ~~ ~~ 
J~ AZARENO MODESTO COSTA 
Vereador Relator da Comissão Processante nº 003/2020 

~

1 ,M J / ,4 ~u ' (};~ ft{. o.:-s._ e, ':) , (t.,é\ 
, - LAS AL DA SILVA 

Vereador Presidente da Comissão Processante nl) 003/2020 

Rua Lauro Sod.ré. s/n. Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MlJNICfPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 n 
/A~ & 
,_/ 

MANDADO DE INTIMAÇÃO ~~11 
&rjJ~! ( 

O Vereador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processante nº 03/2020, cr:iada 
por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, na forma da lei e em obediência à decisão proferida J?elo 
Juízo da Comarca de Santarém Novo em 15/05/2020, nos autos do processo nº 0800049-
58.2020.8.14.0093 (mandado de segurança), que declarou a nulidade de todos os atos praticados pela 
Comissão Processante nº 03/2020, a partir da nomeação de defensor dativo ao Prefeito, 

MANDA o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este distribuído, indo 
devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido no bojo do PROCESSO 
DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
E SILVA, qualificado nos autos, e como Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO, Prefeito 
Municipal de Santarém Novo, COMUNICAR ao Senhor LUIS GUILHERME DA SILVA 
FERREIRA, que o Denunciado acima mencionado, Prefeito deste Município, indicou seu nome como 
testemunha, tendo o requerimento sido acatado pela Comissão Processante, razão pela esta Comissão 
o INTIMA a participar do ato processual designado o dia 26 de maio de 2020, com início às 09:30h, 
para realização de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém 
Novo, durante a qual será realizada sua inquirição. CUMPRA-SE, na forma da lei. Dado e passado 
neste Município de Santarém Novo, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2020. 

~ , : 
( tlou glo;, Ili-., JCA S;euu . 

Vereadoi-ifOOOLAS il~ DA SILVA 
Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Recebi o presente mandado, em __ / __ / __ 

LUIS GUILHERME DA SILVA FERREIRA 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 01/2019 

CERTIDÃO 1 \· i,1, 

y, 
1'· , , 

'l )J ( y;J, . 
\)' ( CERTIFICO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que, na data abaixo · -designada, me dirigi. juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, até a Rua da Mocidade, 22, Bairro Cidade Velha, nesta cidade, onde não encontrei LUIS GUILHERME DA SILVA FERREIRA que figura como testemunha no Processo de Cassação nº 003/2020, em trâmite perante este Poder Legislativo. Porém, enviei o respectivo mandado de notificação via aplicativo WhatsApp, comunicando à testemunha, que foi designada para o próximo dia 26 de maio de 2020, com início às 09:00h, a realização de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém Novo, na qual se dará a inquirição de testemunhas arroladas pela defesa, e, por último, o depoimento do Denunciado. conforme descrito no respectivo mandado de notificação. Certifico, por fim, que a testemunha LUIS GUILHERME DA SILVA FERREIRA ficou ciente de que sua inquirição terá início às 9:30h. E, para constar, assino a presente certidão, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Santarém Novo (P A), 22 de maio de 2020. 

~L(.L7id:.~Vlr&~LO\ ~ 
TIAé'O FERREIRA BARROS 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Tes" munhas: 

h~~~h~ 
JOSÉ NAZARENO MODESTO COSTA 
Vereador Relator da Comissão Processante nº 003/2020 

0Jf)u_Ô i 0 ;~.~~,,,,. J.,_ S::i1c, 
--tio úitAs ALAN DA SILVA 

Vereador Presidente da Comissão Processante nº 003/2020 

Rua Lauro Sodré. s/n. Centro - CE P: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MllNICIPAL DE SANTARf: M NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 

I 
r 
l 

, -

,.,. 
J ... ,, I \ 

"Y, ' . "., ... 

V,~L\ 
MANDADO DE INTIMAÇÃO _,. 1 \ ~; 

J \ ~~',; 
O Vcr~ador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processante nº 03/2020, cria~ ' 1

' 
\ v 

por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, na forma da lei e em obediência à decisão proferida p-qlo 
Juízo da Comarca de Santarém Novo em 15/05/2020, nos autos do processo nº 0800049-
58.2020.8. l 4 .0093 (mandado de segurança), que declarou a nulidade de todos os atos praticados pela 
Comissão Processante nº 03/2020, a partir da nomeação de defensor dativo ao Prefeito, 

MANDA o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este distribuído, indo 
devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido no bojo do PROCESSO 
DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
E SILVA, qualificado nos autos, e como Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO, Prefeito 
Municipal de Santarém Novo, COMUNICAR ao Denunciado e seu advogado, Dr. D ANILO RIBEIRO 
ROCHA (OAB/P A 20.129), que foi designada para o próximo dia 26 de maio de 2020, com início às 
09:00h, a realização de audiência de instrução, que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de 
Santarém Novo, na qual se dará a inquirição de testemunhas arroladas pela defesa, e, por último, o 
depoimento do Denunciado, na seguinte sequência: 
09:00h - Inquirição da testemunha JOSÉ NADILSON MARQUES; 
09:30h - Inquirição da testemunha LUIS GUILHERME DA SILVA FERREIRA; 
10:00b - Inquirição da testemunha KA TIELEM MACHADO CORRÊA; 
l0:30h - Inquirição da testemunha EDSON PEREIRA DE BRITO; 
11 :OOb - Inquirição da testemunha MANOEL DO ESPÍRITO SANTO SILVA FERREIRA; 
11:lSh - lnquirição da testemunha PAULO FERREIRA DOS SANTOS; 
J 1 :30h - Inquirição da testemunha Sr. DÉLIO; 
11:45h - lnquirição da testemunha RAIMUNDO EDSON DE AMORIM SANTOS; e 
12:00h - Depoimento do Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO. 
Na ocasião, o Senhor Prefeito Municipal poderá manifestar-se perante esta Comissão, pessoalmente ou 
por meio de seus advogados, em todos os atos processuais acima elencados, garantindo-se, assim, a 
observância das garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e 
da não culpabilidade, podendo a defesa técnica formular perguntas e reperguntas ao próprio Denunciado 
e às testemunhas. Deverá a defesa do Denunciado, conforme decisão emanada desta Comissão 
Processante, se julgar necessário, providenciar, por seus próprios meios, a vinda das testemunhas 
MANOEL DO ESPÍRITO SANTO SILVA FERREIRA, PAULO FERREIRA DOS SANTOS, Sr. 
DÉLIO e RAIMUNDO EDSON DE AMORIM SANTOS. CUMPRA-SE, na forma da lei . Dado e 
passado neste Município de Santarém Novo, Est~do do Pará, ª 1s treze dias do mês de abril de 2020. 

Dou~b , AÍ~--.. dÍÀ Ç;fu~ 
Vereado~OOOLAS ALAN DA SILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Recebi o presente mandado, em _ _ / __ / __ 

Dr. DANILO RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 20.129) 

LAÉRCIO COSTA DE MELO 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 



a 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MtrNJCIPAL DE SANTARÉM NOVO COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 

l 
r 

\~ 
[J.___ \ _/ 

J 
CERTIDÃO , (~'if~ 

CERTIFICO. para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que. na data adiante l-;rt 1f .. designada. me diri gi, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, até · a Rua Frei Daniel de Samarate. 128, Centro, nesta cidade, onde encontrei o Prefeito Municipal de Santarém Novo. Senhor LAÉRCIO COSTA DE J\,fELO. que figura como denunciado no Processo de Cassação nº 003/2020, em trâmite perante este Poder Legislativo, e assim, comuniquei ao Denunciado, que foi designada para o próximo dia 26 de maio de 2020, com início às 09:00h, a realização de audiência de instrução. que ocorrerá no prédio da Câmara Municipal de Santarém Novo. na qual se dará a inquirição de testemunhas arroladas pela defesa. e. por último. o depoimento do Denunciado, conforme descrito no respecti vo mandado de notificação, que tentei entregar ao denunciado. sem, porém, obkr êx ito. Certifico, também, que o denunciado afirmou que não iria receber o mandado por orientação de seu advogado. Certifico, por fim, que o denunciado ficou ciente que a íntegra do processo também encontra-se disponível no site da Câmara Municipal de Santarém Novo, por meio do seguinte link: (hltp.-,: , Lam,uaJ._ x111lar...,11111uvu.pu.µ,u v. bi/pn.1..:~ss0-J~-~J~s.1~c10-no-003 -20~0,'). E, para constar. assino a presente certidão, juntamente com as testemunhas abaixo. Santarém Novo (PA), 22 de maio de 2020. 

~~(,~~ 
TJAt;O FERRE IRA BARROS 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Ti/em;~- ~v(;; /4,J .tt NAZARENO MODESTO COSTA Vereador Relator da Comissão Processante nº 003/2020 

, 0brf ~I · Al-H l 5;/uo 
-OO~ AS ALA~

6 
DA SILVA 

Vereador Prc!>idente da Comi!>são Processante nº 003/2020 

Rua Lawo Sodré. :,1 11. C1:.·ntru - CEP: 68720-000 -- Santarém Novo (PA) 



~ 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 

CERTIDÃO 
r :l CERTIFICO, para os devidos. fins de direito e sob as penas da lei, que, nos dias 22 , 23 e V I k,, \/' 25 de maio de 2020, me dirigi. juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e /

1
1() ~j,} ( assinadas. até o endereço profissional do Dr. DA. ~ILO RIBEIRO ROCHA (OAB/PA .... ~1 20.129) localizado na Avenida Conselheiro Furtado. nº 251 O. apartamento I 02. Bairro \ Cremação. CEP 66063-060, Belém IP A. onde não se encontrava presente o mencionado Advogado. Nas três ocasiões. fomos recebidos por diferentes porteiros. que após usarem o interfone para se comunicar com o apartamento l 02 , informaram que o Advogado DANILO RIBEIRO ROCHA não se encontrava no local. E, para constar, assino a presente certidão, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Santarém Novo (P A). 25 de maio de 2020. 
°(;~ t VtN~ ?~>v'L(n 

Tiago Ferreira Barros 
Auxiliar de Serviços Gerais 

jtd)~~ ~ 
José Nazareno Modesto Costa 
Relator da Comissão Processante nº 03/2020 

f2fu~f~ fa., Ja Si/vr, ' Douglas Alan da Silva 
Presidente da Comissão Processante nº 003/2020 

Rua Lauro Sodré. ~ n. Centro - CEP: 68720-000 - Santar~m No\'o {PA) 
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l'ar;'1. l ~ d~ l\-t~ ,1 ck ..!~ 211 __ •_ 1 ~:-~ • Ui'1 rn~~''' Mu n1l'ipn1> d11 ~ tadn ~,!'.-" ~ • i\:sJO XI [ N'' 2.:1 ,n'-1~ ~~~ ~ 

1cs1c11111 '.''"" anulacJas 1wla l~<'frsa , e. fllJI' úllirno . u ch:poímcncn der,_ \-<'\ 
l·'.,pcdkn11· : IJcnunctado , na sq ;u111te , cque11ç1a · / 1\ \ 

Fc1l,·r• càu ,bs A~•od•çilo ti,· Muuldplo, tio Est;,dn do Par:i - f'Ai\lf.P 11 1) :ilOh l11 qu iriçàu da tc, 1.:111unh:1 JOS É ~ADILSON MARQl:ES , .) 

CONS►~UIO OIIU'.TIIR W1 7/!Ulll 

l'rrsldcntt - - •·.-andsc11 Nfllo A~uli,r du Slh11. município de Santarém (l'A): 

I" Vke rr,sidrncc - - Wx11nc c;,;u,. Mach ,uln. município dt t•içarr~ (f' ,\ l: 

l " Vk,· Pn·sidtnh' - . . ' 

Sl'\'.l'l'l :i tio.tl\•~1mrdn1 - Josl•flir ( ~on,·,1h·l·S Nll.'.\d111t·ntu 

:\U:MIIROS 1)() c or-- .,EI.IIO FISCAi . TITl :L \RE~ 

.lair Lupn l\.farlim·- \-lun icipio dr Conrd1·iio tio AruJ.lUlli:i i l'r\ 1: 

Akid..s íulnhio du Conrriç/io N,·i:nlo · Municiplo ,k AhnNl'luba (l'AI: 

,lah111· ,t:1 Silv11 [brhusu - .Munidpio de Carhuelra dn Amri (l'.A): 

. M[i\tRRS DO ('ONSli:LIIO rlSCA(, . SUPI.F.NTF.s ' 

Rmit'Uo Antoinl'n Rttdrlguc.c Quar"tma : l\l1111lí:lplb lgurapt\ Miri (P1~): 

l'cdro Pa1do 8ou1Jmo;a Tavares - Munkípio 1k l'n,nladc Í.'tdra, (ílA); 

Carlos 4.11::11st11 dr l .hn• Gonvda - i\lnnldpio de Suui·,· (l',\ ), 

Ml-:MIIIU>S UO CO~SEl.11O l>IRETOR 

A M A :\1 - .laim,· du Sll,•.i llurhosu (l'n·shknh·) - l'r,·fritu ,k C11d111dm do 

A ruri 

, AJ\IA ~-c~~\.t_ÁS - \\'.agm· Co~t• i\l :ll·hndn (Prc., id1•n1<') - l'n·frilu ,1., l'içurr~ 

Al\fl!NtP - E,:tláslo Alves Fehosu - (Prcsld,•nLt·l Prefrltu de l"han1:ap1 

A.MlJCAN - .Jarrllan,· Villllll Pinto - (Pnsident<) l'rcfoil • th• lani 

AMllT - • ·ranclsco Rodrigues Olh rir.t (Chico Toulli\ - l'tesidcntr . Prl'fcilo 

de l'acajti 
COIMP - Oi,in a. d,• Sou7,,i C. Melo - (l'l·csidt•nlt•l Pt•efcib. d,· Sla. 1\1, do l'nr~ 

COUt:SEI - Alddc., Eufr:ísin dll Ct1nl'ci,iin Nq!ràn - (l'n.-sid,·nk) Prd'dht de 

Ahucceruhw 
COi\lPAR r - José Milcsi - [l'rc,,idrtllrl Prrldto dc ltupirnn:,?a 

AMCRl\l (RF.LO MONTE) - Rosibrrg Torn·s C.unpos - (Pnsidcntr) Prefeito 

de Puno ck Mnz 

O Di ~roo Olirn1I ,lo-s r- tu111 cipios d,, Eicadü ,io Pnni é uma ,ol;19ão volt,-ída ,\ 

mudc111izuç;lu e lrnnsµarênda J.1 gc~t:ln muni cipal; 

ESTAQO DO PARJ , 
c AMA.RA MUNICIPAL DE SAJliTAR(M NQYO 

CÂMARA Mt:NICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSJ\O PROCF.SSANTF. ~" 03/2020 

Pnm:sso por Infração Político-Administra ti va n" 0>12020 

Dcnunc:iantc· MARCELO AUGUSTO DE SOUZA E SILVA 

Di:nuociado : LAÉRCIO COSTA DE MELO 
Advt1gJdo : DA.NILO RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 20.129) 

M.\NDADO OE NOTIFICA<,:A.o 

O VercaJor DOUGLAS ALAN UA SILVA. Presi dente: da Com1ssúo 

Prncc:ss:.ullc nº 03 /20 20. c1iada por meio do Decreto L~gisla tivo n" 

03/2020 , J n Ciimara Municipal de Santarém Novo, na fomrtl da lt.:i e 

cm obediência à dccisào proferida pelo J~ízo da Com,;rca de S~nt.arém

]'\\wu cm 15105/2020, nus autos do rruces~u : 11 '' 08000➔9 -

5 K 202 0.8.14 0093 (mandado de segurança). que det.:larou a nulidade 

dL· tudo , t>S ,no, pratiL:ddos pel a Cumissàu Pruce,, anlL' n" 03/20'.W. a 

p,1r t1 r tl.1110 111r.:ai,:ào de defcnsor·di1tivt1 a,i Prcfr.:ittl ,knunciado.· 

NOTIFICA. via J)iá1io Oficial. o PreTcito Municipa l de Santarêm 

Novo. Senhor LAÉRCIO CQSTA DE MELO; que fi gura como 

d~mmciado no bojo do PROCESSO DE C ASSAÇ,\O n" 113/21120, e 

seu advugadt> rnnstimido nos autos . Dr. OA:'IIILO RIBEJ'RO 

IH)C HA (OAll/PA 20.129) , para dar- lhr.: s ci.:ncin que foi di:signada , 

par:1 o prüximo d ia 26 de m»io de 2020, com início às 09:00h , a 

rcali 7a,· ;i<J de audiência de inscrução. quc ornrn:ra no prédi o da 

Cimara Mtm ic1pa l de S:.u11an:m Novfl. na qual se ,fará a inyuirkãu dt· 

li') : 10h 111a u ,.-iç~n da fç stc111unh:i LUII\ (;IJl,LII E R:\11:: DA S ILV A 

rl:. Kk-LíRA . ,
1
. , 

IU:UUh lnq umçào da testem unha - KATIELEM MACHADO ' ,· ~ 

CORRF.A: . . .' l'i'Y 
IU-:30h lnquins·ão:da tcstcmunlw F.DSON ~F.RE IRA DF. ~~IT~111i"lr. 
11:00h l114 u1n ~all da tc~L.: munha MANOEi. [)O ESPIR, '1~ . 

SANTO SILVA FERREIRA. 1 /: 

t 1: 1:-h inqu1riç.i,, da t.:, tcmunha PA ULO FERREIR\ DQS 

SA:-.ITOS: 
11 :JOh Inquirição da tc,tcmunlw Sr. ótLIO; 

11 :4Sh . l1Í4umçàLl da lcSlt.:1i1u11ha RAIMUNDO EJlSON DE 

AMORIM SANTOS: e 
12:00h · IJcpoi mentó do Denunciado LAÉRCIO COSTA D!<: 

MLLO-
Na ncasiiin. o Senhor Prclcito Municip:il poderá man1tcstar- sc pt.:rantc 

es tc1 Comi ssão. pessoalmente o u por meio de seu advogado, cm todos 

os atos prou;ssua1 s aci ma clcncadus. garantindo-se, assim. a 

ubsc1v;1 ncia das garanli as con~nluci onais do co,maditório. da ampla 

defesa, do devido piot.:csso legal e da 11 ,io culpabilidade, podendo a 

defesa Léc111rn form ul ar pergumas e n:pcrgw1tas ao própri o 

Denunciado e :is testemunhas . Deverá a defesa do Denunciado . 

conforme decisiio emanada desta Comissão Proccssanti:: , si: ,1ulgar 

'."C.:C t.......,., , .- ~rn, · ~~nci~. pt',r q •u.:: nl·1:,01i<~i ~;n,cios , a v1nd~ dJs 

:e,lC:lllllOJ1as - MANOEL DO ESPIRni.d' •·s·Á~TO SILVA · 

FERREIRA. PAULO FERREIRA UOS SANTOS. SL UÜ.10 , e 

RAIMUNDO EDSON DE AMORJ'.\1 SANTOS 

CUMP.RA-SE, na fonm da lei . 

Dado r.: pas~a-do uestc Mwiidpio de Santar.:m No,·o. Estado do Pará . 

aos vjnte e dois dias do mê., de maio do ano de 2020. 

VEREADOR DOUGLAS ALAN DA SIL VA 

Preside1Jl~.da Cu;nissào Pruet:ssantc: N" 03/2020 
Publicado por: 

Joana Vitória farias de Jesus 

Código ldcntific:idor: 26BBDD98 

--- - --------------·-- - . 

C\1\-IARA :vtUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE N" 03/2020 

Prui.:esso pur Infração Po lílirn- Admi n1 strauva n" 03/2020 

Dcnw1cianti:: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA E SILVA 

Di:n411ci ado : L'\ÉRCIO COSTA DE MELO-

,J<,,~"'':"1 · llA.\lLO RffiElRO RV,(. 1:i_~ i~~ l'~ 2(1.'129) 

MANDADO DE ~ O'rIFICAÇ ÃO 

O Vere:idor DOUGLAS ALAN DA SILVA. Pn:sidt'nh: d:i Comissàti 

Proccs~a nLe n" 03/2020, criada por meio do Dem:to Legis lativo n" 

03/2020. da, C i.mara Municipal de Santarém Novo. na ton na d:i lei e 

c:m' obcd1cncia à decisão p,ofcrida pelo Juízo da Comarca de Sant.1ré111 

NoVll i: m . 15/05/1020 . . llt)S autos do processo n" 0800049-

58.2020 .8 . 14 '.0093 · ( 111andnJo de.segurança). qui: declarou a nulldaJc: 

de todos os atu~ prnlll: ildl/s pda Com i%,iu Pron:ssante 11" 03 ,2020, .1 

punir da nome<)çiio de. defrnsor dativo ao Prd'i:ito denunciado, . 

ILNTTMA, via Diánt> O tit.: ial, as tes temunhas .1ba1:-w idcnlllicadd,. 

para parti ciparem do ato proccssu:d de~ig1udn para tl J 1.1 26 de maio 

de 2020, com início às 09:0llh . ll L> 4ual sct ~l rc.1lvadd audiêuda de 

instrunio. que u.:iirrer;i nu pr.:dio d,1 (:fün .11~1 \.1un1i.; ipal de San(ar.:m 

No\'U, Ju rallle a qual ,erüo fe itas suas inquiricÜL''i, tcndo em vis ta que 

as lll t'S mas foram arru lad,L, pdo Pn:fc ilo M un it.: 1pal de Santarém 

:--Jo,·o, S.:nhor LAÉRCIO COSTA DE :\1:ELO_ rnmo tes temunhas di: 

wv.w d 1;;non:t,· , ·;: . .cc:-n ur famcp 
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defesa nu buju do PROCESSO DE CASSAÇÃO n" 03/2020 :'\ ~ 

111qu1m;,1e~ serão fei ta, na seguinte scquêni.:i;r 

09:00h lnqui ri1,: ,i u J a t,,;tcmunha JOSt~ NAl>ILSO;\ "f)\RQUES: 
09:3011 - lnquiriç:in d a tcm·m unha LUS C.LILlfERME DA SIL\'A· 

FERREIRA: 
10:00h Inquiri ção da t.:stcmunha KATIELF.'\1 \ ·f<\ C H-\DO 

CORRtA; 
I0:30h l11quiri1,;ào da testemunha EDSO-;\; PEREIRA DE BRITO: 

11 :OOh Inquirição da 1cstcmunha :\1A1\"0EL DO ESPÍRiTO 
SAl'\TO SIL\'A FERREIRA : 
11 :15h Inquirição da tcstemw1h a PAULO FERREIRA 00S 

SAl'\TOS: 
11 :30h -- Inquirição da testemunha Sr. DÉLIO; e 
11 :45h - Tnquiri c;ão da testemunha RAIML"°DO EDSO"' DE 

AMORJ.M SA:''iTOS 

Dado e passado ncstc Mw1icipio de Santarém :,.Jovo . Estado do Pará, 

aos vinte e d ois dias do mês de mai o do a.no de 2020. 

VEREADOR DOUGL1S ALA.N DA SILVA 
Prc:sitkn t.: da Comi~são Procc:s~ante Nº 03/1020 

Publicado por: 
Joana Vitória Farias de Jesu, 

Código ldentificadur::4 1?1 R3C2B 

.ESTADO DO PARÁ 
PREFEITL"RA Mlr.'ilCIPAL DE BARCARE'- A 

SECRETARIA Ml.LNTCTPAL DE SAÚDE 
4º TER"1O ADITIVO DO CO:'IITRATO !'\º. 20180877 

E,pécie : Dispensa de Licitação t\º 7-296/20 18. Contrata nte: Sec retaria 

Municipal de Saúde. Contratado. LA. DA COSTA C0\1ERC!O DE 

CONFECÇÕES LIDA, CWJ: 15.633 .342/0UUl-l 6. Obje-to: 

LOCAÇÃO DE rMOVEL P ARA Fll\Cl01'A\,fEl\'TO DO 

ALMOXARIEADLO CENTRAL DA SE\11JSB, LOCfJ-IZADO :--.iA 

TR AVESSA DA MA TRTZ, -:-l" 1242. NO Ml..,l\lCIPIO DE 

BARCARE1'A . Fundamento Legal : Lei nº 866/93 VALOR 

GLOBA L: RS 45 .000.00. VJGEKCIA DO CO>"TRATO OE 

]3104 1202() a 13/09/2020, 10.14 - SECR ETARIA MU>"JCJ PAL DE 
SAéDE. 1 O 122 ú074 2 .084 : 3.3 90.3<J.OO . 3.3 .90 .39. líJ . Assinatura 

du i.:omratu: 27/03 /2020. 
Publicado por: 

El iane: Abreu Abr.:u 

Código ldrnlificado~: f:32E65 65 

SECRETARIA '.\flJ~lCIPAL DE SAÚDE 
6" TER.\{0 ADITIVO DO CO~TRA TO i\0

• 20181170 

Espécie: Dispcnsa <li: Licit.ai,;ãu )\" 7-356/20 1 K Contratante : Secretaria 

Munic ipal de Saúde. Contratado FRr\ 'l.:SC lCO T Rl'\D ADE 00S 

SAJ\"'TOS. CPF: 20is.24<i.452-0fJ ObJCW°'. LOCAÇÃO DE IMOVEL 

PARA F_U~ClO'.:AME!\'TO DA U'l!DA l)E A\.fBULATOR l~L 

í: SPEC IALIZADO f undamento Legal: Lei n" 866193 .VALOR 

GLOBA L RS 24 .000.UO .. VIGEKCIA DO CO>"TRA TO DE 

fJ2 ·04 '2021J " 02 07/2020. 10.; 5 - lT/'-"DO M l.f.(!Ci l'AL D[ 

SA é DE; l O 3U2 (JIJ5 9 2. l () : , :n lJ(J.36 .0U , 3.3 90 .i6 l 'i 1\ s, inaLUrd 

,lu rnntraw: 26/03 /2020. 
Publicado por: 

Eli ~ne Abreu .\breu 

Código Identificador:Y73l) l 5E5 

F~1 ADO DO PARÁ 
PRJ.:FEJTLRA \fü~ICfPAL DE BEL TERRA 

GABI :--.ETf. UfJ PR EFEITO 

D[C:Rl:.TO i\" 65 UE 22 DE: \fAJO DE 2020 

í. ,cc-!.:·.1 ,,::-?,,, <;,cnhm Pr : l::tto tl,., MwiiLipw de Bdt.:na L,Utd •, d<, 

[' ;.r~. 'hí 1;.,(• d1 ... •.1 ..:. :-t .1tr1hu:t_. t~re :, leg&L.,. e nr>b :.c:1n ,,1') d,,' a;)ituh- c.1 n 

,,' , ,., .;,-..; li! •.id l e • \ fu niL 1pal n" IJt,i, c.r 'J I d.,; fc\ :n: Hu J.: 2f.liJ I que 

J 1,,púc ,<1hrl'.' ·, Rci!UTiC Juric:1co· i"::i:co do , <...en10;1r~-.. PL"Jhc<>S d0 

. ~9r=~-'i . ' \,. \ ' { ,:. 
vi ~n ... -11:u de Bctlerrn , L~-t nbmddu _com u ~ ;}_IJ da Lei ~'lluru'~~ I- ~" e 
1_90 2?09, que ve r.; .i, s ,'.hrc ,i-; Cargo~ Con11_~s10~1dos_ e 1-_l.,..J• e 
<,ra u fi cJdas deste M um c1p1 0 .... _ · l!; 

' ~ ~~ . ; ' 
O PR.EFEITO OE BELTERRA, ESTADO D~ 'f AR.<\. no uso d,ç,o"' . 

suas atrihuiç,'tc~; ~ "'"' ,., , . · 
- Lr ' p r., 

DECRETA: ~ 
. I' L . 1 [)3 . 1 1 . 1 R 1 (}/~ .f J 

A,.. · -· uw ot ,c,a por ftn:s) L t.l5 . no:\. umcrp ,o , e e: t~rra P I\ . · 

cm vi:-ru de do faleei:11cmo da ;erv1dora M IR.A SSE LVA SA'.'ITO:'> 1)1~_,. 

SOUZA , lotada no serviço adm11fü trativo do Hos pital :,..,fw,icipal d.: 

Bel terra . 

•\ n. 2"- Es te dec rclo e:llra cm v igu,· n.i da!.à <lc: , ua pub li,a.,:,i n. 
/ 

.\ r:3"- F icam reYugaJa; dS d 1~pos iç0cs cm cuntrán o . 
I _,. 
' ~\ , 

Gabine te d o Prcfei10 Muni cipal de Be lterra. cm 22 de maio d e .::<i21J 

JOCICLÉLIO CASTRO MACEDO 
º~cr- - : ..:..-. :~:, ~ .: :.: R t:ltc;-;-:i 

MAURO FABRIC/{).R.EJS PEDROSO 
Secretári o Mun ic ipal de Admi n i,1ração. Finanças .: PlancJamcnto . 

Dc:crcto· l 53't20 18 · 
Publicado por: 

l r.id c:urna Campo~ Assu nçlu 

Código IdentiJicador: R86tJ_; E45 

ESTADO DO PARÁ
PREITITJ]RA MUJl,iCIPAL D~ BRÂGAl'iÇA 

SECRETARJ.A .\-fC.:\ICIPALDE SAtDE 
AVISO DE LJCITAÇ.ÁO 

EXTRA TO DA DISPE:\SA :\" 7/2020-013 

REQ UERDffE. SEC RETARIA M U~!ClPAL DE SAL DE. 
Contra tado: \,L\RlA DE ASSIS LA..\H: IRA ARAÚJO. \ ·alor G lobal: 

RS 20.112,00. Obj ..:to : Locação de 1móvt:1 p:t.~ o nmc ionamc'!l to Jo 

Centro de Am : ção Ps1 cossocial t\ l:00I e Droga:; - CAPS AD. par~ 

~:.:_., ,... . ·...r- o• 'l ~,x-~,J.-~:- ·, -:::rc;~ idadc; t..!,a Sc:.: rc:ta~, .i 

' ,1Jn1c: 1pa l de Sauúe J o rnu n,cip ro ci.: Rraganf<ij?A. 

Bragança, 1 1_ de maio de ~020 

EXTRATO DO COi'-TRATO DA DISPf.:\S..\ :\" 7120 20-013 

REQlJERE~TE: SECRET.,\RIA \ {L:-.lCIT'AL DE SA L:DE 

Cunt.ratado: \ 11\ RJ", DE c\SS IS L ". \I EIR'-\ ,"\RAL:10 . Cuntr.ito r " 

10200159. Valor Giobal: RS 20 .1 22.00 . Obj cco: l ocaç.!0 J,; 1mÓ\ .: , 

pa ra o fu nc 1ona rpcnto t..lo C c: m ro <li: Alt:n~ão P; ico;s..;c1 al ,\ kwl i: 

!Jrogas - C,\ PS l\ D, para ate nder c su pri r as nc:ccss1t..l .1J c; as 

~ ecess1 çlades d:i Secretana \.fon ic1pa l de Saúde do mumcip:u de 

Braga.nH(l' A. Vigência · 12 '05 '2021J à l 2 '05 '2tJ2 I As,m J,ur d d,1 

contrato: 12 de maio de 2020 

'.1ARIA .VNE SOUZA DA SIH'4 

Preside::11e da CPL 
Publicado po r : 

l\ a..'ldo de Sou., a L1:11 .. 

Códi!!O ldentifit-a d or :.ltit5: ,\ 1::: 

Sf..CR[ T ~L\ .\H S1 l W.-\.L .Pf,S~ÚDE 
_AVISO Df. LI C IT<\ Ç ,\O 

EXTRA T O O A Dl~PE :-.CSA .'-º 7/2010--01-t 

RE OL[Rl:-.: TE· Sl:.tRI.:T.-i.R.!A \.!l ;s;JCil'A ;:__ DL S."- t°.'DE 
Contratado· E\ IJ\ ~ L:E L Y AL\ fflDA SALGADO \ ':ilo~ Gh,b.:.! RS 

22 .lsOll.(>0 . ObJclu : 1 ucaçã,u Jc rn:ún:1 p.ira Ll (unuun.im.:ntu du 

Ci:ntro J c ", ÍJ::i.,tcc·rrçntc, F~ml;l ::éu:,,:o - C .\ F. p.,r.: i t.:, oc-.: rnpn r 

·;.-v..v.· d,ariomumc1pal.c,,m.br·ta<r.cp 
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